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ATA DA 52ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2023 

  

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de 2023, no horário regimental, sob a 

presidência de José Roberto Comeron realizou-se a 52ª sessão ordinária do corrente 

exercício. Assinaram o livro de presença os vereadores: Andrei Alberto Müzel, Áurea 

Aparecida Rosa, Débora Marcondes Silva Ferraresi, Gesse Osferido Alves, José 

Roberto Comeron, Julio Cesar Costa Almeida, Laercio Lopes, Lucimara Woolck Santos 

Antunes, Mario Augusto de Souza Nishiyama, Paulo Roberto Tarzã dos Santos, Robson 

Eucleber Leite, Ronaldo Pinheiro da Silva, Saulo Almeida Golob, Sebastiao Jose de 

Souza e Valdinei Pinheiro Vasco. Havendo número regimental e invocando a proteção 

de Deus, o presidente declara abertos os trabalhos da presente Sessão. EXPEDIENTE: 

Colocada em discussão e votação a Ata da 51ª Sessão Ordinária realizada em 10 de 

agosto, foi aprovada. Correspondência recebida de diversos: Ofício de Prefeitura 

Municipal de Itapeva - Resposta ao Requerimento 249/2023 - Gabriel Maciel - Requer 

ao Exmo. Sr. Prefeito, junto ao setor competente, para que informe sobre o valor total 

das despesas de custeio e investimento para cada Secretaria Municipal, que foram 

realizados nos exercícios de 2021 e 2022. Ofício de Ronaldo Pinheiro, Vice-Presidente 

da Comissão Especial de Inquérito Nº 003/2023, informando o encerramento da referida 

CEI. PROPOSITURAS. Projeto de Lei: 159/2023 - Vereadora Lucinha Woolck - Dispõe 

sobre a isenção das taxas de concursos públicos para as doadoras de leite materno no 

Município de Itapeva. 160/2023 - Vereador Roberto Comeron - Estabelece diretrizes 

para racionalizar e simplificar atos e procedimentos administrativos no Município de 

Itapeva/SP. Parecer: Favoráveis das Comissões Competentes encaminhando o Projeto 

de Lei 158/2023 para apreciação do Plenário. Emenda: Emenda 0001 ao Projeto de 

Lei 0070/2023 - Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa - 

Fica alterada a redação do 4º do Projeto de Lei 070/2023. Requerimento: 571/2023 - 

Vereadora Débora Marcondes - Requer A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, NOS TERMOS REGIMENTAIS, INFORME A POSSIBILIDADE DO 

FORNECIMENTO DE KIT GESTANTE PARA AS GESTANTES REFERENCIADAS NO 

CRAS. 576/2023 - Vereador Tião do Taxi - Requer a Secretaria de Esportes informações 

de qual o motivo de não estar sendo liberado a quadra Poliesportiva do Residencial 

Morada dos Bosque. 577/2023 - Vereador Preto Vasco - Requer ao Sr. Prefeito, 

Municipal junto ao setor competente, para que nos informes sobre a possibilidade de 

construir uma Concha Acústica na Praça Anchieta. 578/2023 - Vereador Preto Vasco - 

Requer ao Sr. Prefeito, para que em contato com o setor competente, informe quais as 

medidas estão sendo adotadas a respeito dos ferros velhos que existem no munícipio, 
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com relação ao surto atual de Dengue. 579/2023 - Vereador Julio Ataíde - Requer ao 

Exmo. Sr. Prefeito, nos termos regimentais que junto ao setor competente se possível, 

informem a possibilidade de abertura de uma rua, para acesso entre a rua João Leme 

Trindade, no Jardim Guanabara, com a Avenida Candido Rodrigues, Jardim Virginia 

(próximo ao Clube de Campo). 580/2023 - Vereador Julio Ataíde - Requer ao Exmo. Sr. 

Prefeito, nos termos regimentais que junto ao setor competente, informem a 

possibilidade de construção de 1 (uma) praça pública, com equipamentos para 

exercícios físicos e área de lazer com playground, no terreno próximo ao Clube de 

Campo, na Avenida Candido Rodrigues, no Jardim Virginia. 581/2023 - Vereadora 

Lucinha Woolck - Requer ao Sr. Prefeito para que, junto ao setor responsável, para que 

providencie processo seletivo, ou concurso público, ou contratação emergencial de mais 

médicos nas especialidades de Fonoaudiologia e Neuropediatria no município de 

Itapeva/SP. 582/2023 - Vereador Professor Andrei - Requer ao Senhor Prefeito 

Municipal para que, junto ao setor competente, envide esforços para a revisão do 

estatuto do funcionário público, de modo a criar o Plano de Carreira do Quadro de Apoio 

Escolar, em paralelo a criação de um Estatuto próprio para os servidores que compõem 

essa categoria. 583/2023 - Vereador Marinho Nishiyama - Requer ao Departamento 

Jurídico dessa Edilidade para que elabore parecer sobre os critérios de recolha de 

animais, levando em consideração a legislação municipal, estadual e federal sobre o 

tema, bem como, os procedimentos a ser realizado para se proceder a recolha. 

584/2023 - Vereador Marinho Nishiyama - Requer ao Sr. Prefeito, para que junto ao 

setor responsável, informe sobre a possibilidade de criar mecanismos para garantir a 

segurança de alunos que residem na Rua João Benedito de Brito, Parque das Paineiras, 

que possui entrada no Km 02, da Rodovia Pedro Rodrigues Garcia, e que fazem uso do 

transporte escolar. 585/2023 - Vereadora Débora Marcondes - REQUER AO DD. 

MÁRIO TASSINARI - PREFEITO MUNICIPAL, PARA QUE JUNTO A SECRETARIA 

COMPETENTE, INFORME SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO E AUXILIO DE 

TRANSPORTE AOS DOCENTES QUE LABORAM EM ÁREAS RURAIS. Indicação: 

109/2023 - Vereador Tião do Taxi - Indica a limpeza nas galerias de escoamento de 

água pluvial em toda extensão da rua Conchas até a ponte da rua Itaberá da vila Bom 

Jesus. 110/2023 - Vereador Ronaldo Pinheiro - Indica o recapeamento asfáltico na 

Vicinal Espiridião Lucio Martins, trecho no início do Bairro Pacova. 111/2023 - Vereador 

Ronaldo Pinheiro - Indico ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, junto 

ao setor competente Secretaria Municipal de Saúde a viabilizar o retorno da ambulância 

para atender a região do Distrito areia Branca, para prestar atendimento os moradores 

de todos os Bairros adjacentes. A Presidência encaminha os Projetos de Lei 159 e 
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160/2023 às Comissões Competentes para exararem seus pareceres e os 

Requerimentos e Indicações à Secretaria Administrativa para as providências de 

costume. TEMA LIVRE. Nada Consta. ORDEM DO DIA: Leitura de Emenda 0001 ao 

Projeto de Lei 0233/2022 - Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa - Altera a ementa e os artigos 1º, 3º, 4º, 14 e 16: “Fica alterada a redação 

da ementa e do artigo 1º do Projeto e Lei 233/22, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: Ementa: Institui no Município de Itapeva/SP os instrumentos para que o 

proprietário do solo urbano, inclusive o não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

promova o seu adequado aproveitamento nos termos da Constituição Federal e Lei 

Federal nº 10.527/01 (Estatuto da Cidade). Art. 1º Ficam instituídos no Município de 

Itapeva os instrumentos para que o proprietário do solo urbano, inclusive o não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, promova o seu adequado aproveitamento nos 

termos estabelecidos no § 4º do Art. 182 da Constituição Federal, nos artigos 5º a 8º da 

Lei Federal nº 10.257,de 10 de Julho de 2001 (Estatuto da Cidade), no § 6º do Artigo 

15,da Lei nº 1.102/1997 que “Institui o Código Tributário do Município de Itapeva”, na 

Lei nº 2.499/2006 que “Institui o Plano Diretor Municipal e estabelece as Diretrizes e 

Proposições de Desenvolvimento no Município de Itapeva” e na Lei nº 2.520/2007, que 

“Dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de 

Itapeva”, e demais normas legais vigentes. Fica alterada a redação do artigo 3º do 

Projeto e Lei 233/22, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 3ºOs 

proprietários dos imóveis tratados nesta Lei serão notificados pelo Poder Executivo 

Municipal para promover o adequado aproveitamento dos imóveis. § 1º A notificação 

far-se-á: I - por funcionário da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes 

de gerência geral ou administração; II - por edital quando frustrada, por 3 (três) vezes, 

a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I. § 2º A notificação referida no 

caput deste artigo deverá ser averbada na matrícula do imóvel no Cartório de Registro 

de Imóveis, pelo Poder Executivo Municipal. § 3º Uma vez promovido, pelo proprietário, 

o adequado aproveitamento do imóvel na conformidade do que dispõe esta Lei, caberá 

ao Poder Executivo Municipal efetuar o cancelamento da averbação tratada no § 2º 

deste artigo. § 4º A notificação expedida para que seja promovido o adequado 

aproveitamento do imóvel será autuada em procedimento administrativo próprio, 

observado o rito para impugnação e apresentação de recurso conforme disposto no 

artigo 168 a 188 da Lei nº 1.102/1997. Fica alterada a redação do artigo 4º do Projeto e 

Lei 233/22, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 4º Os proprietários 

notificados deverão proceder com a apresentação do projeto e início da execução das 
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obras observando os seguintes prazos: I - 1 (um) ano, a partir da notificação, para que 

seja protocolado o projeto na Secretaria de Coordenação e Planejamento; II - 2 (dois) 

anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento. 

Parágrafo Único O cumprimento da obrigação deverá ocorrer no prazo máximo de 3 

(três) anos, a contar da aprovação do projeto. Fica alterada a redação do artigo 14 do 

Projeto e Lei 233/22, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 14 Ficam 

excluídos do alcance desta lei: I - os imóveis urbanos não edificados de até 250 m² 

(duzentos e cinquenta) metros quadrados, desde que não possuam edificação 

paralisada, condenada, em ruínas ou em situação de demolição, bem como, os de 

qualquer dimensão e quantidade, pertencentes a instituições beneficentes, culturais ou 

religiosas, cuja destinação seja específica para suas atividades estatutárias. Fica 

alterada a redação do artigo 16 do Projeto e Lei 233/22, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 16 Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024.” Ver. 

Tarzan pede adiamento da discussão e votação por 15 dias. Adiamento aprovado por 

todos. Leitura de Emenda 0002 ao Projeto de Lei 0233/2022 - Vereador Tarzan - 

ALTERA a redação do § 2º do artigo 2º e do artigo 14 do Projeto de Lei nº 233/2022:  

“Ficam alterados o § 2º do artigo 2º e artigo 14 do Projeto de Lei nº 233/22, que passarão 

a constar com as seguintes redações: Art. 2º .. § 2º Sem prejuízo do disposto no caput 

deste artigo, o Município de Itapeva poderá aplicar a alíquota progressiva no tempo de 

IPTU, nos imóveis urbanos não edificados, que não possuam muros ou aqueles que, 

independentemente da metragem territorial, tiverem edificação paralisada, condenada, 

em ruínas ou em situação de demolição. Art. 14 .. I - os imóveis urbanos não edificados 

de qualquer dimensão e quantidade, pertencentes as instituições beneficentes, culturais 

ou religiosas, cuja destinação seja específica para suas atividades estatutárias. II – os 

imóveis urbanos não edificados de até 250 m² (duzentos e cinquenta) metros 

quadrados, desde que não possuam edificação paralisada, condenada, em ruínas ou 

em situação de demolição e que seja o único imóvel do proprietário. III - os imóveis que, 

situados na área urbana, são comprovadamente utilizados em exploração extrativa, 

vegetal, pecuária, agroindustrial ou dotados de fragmento de vegetação nativa.” Ver. 

Tarzan pede adiamento da discussão e votação por 15 dias. Adiamento aprovado por 

todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 233/2022 - Prefeito Dr Mario Tassinari - INSTITUI a 

alíquota progressiva do Imposto Predial e Territorial Urbano em face do tempo, da 

localização ou da utilização do Imóvel. Ver. Tarzan pede adiamento da discussão e 

votação por 15 dias. Adiamento aprovado por todos. Leitura de Emenda 0001 ao 

Projeto de Lei 0070/2023 - Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa - Fica alterada a redação do 4º do Projeto de Lei 070/2023: “Art. 4º - A 
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Contribuição de Iluminação Pública - CIP, será de até de R$ 15,00 (quinze) reais, por 

unidade de consumo.” Ver. Tarzan pede adiamento da discussão e votação por 15 dias. 

Adiamento aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 70/2023 - Vereador Tarzan 

- ALTERA e REVOGA dispositivos da Lei Municipal nº 1.909, de 23 de dezembro de 

2002 que “INSTITUI a Contribuição de Iluminação Pública – CIP para o custeio do 

serviço de iluminação pública”. Ver. Tarzan pede adiamento da discussão e votação por 

15 dias. Adiamento aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 81/2023 - Vereador 

Robson Leite - Dispõe sobre denominação de via pública João Francisco de Araújo, a 

rua principal do Bairro Mato dentro que começa na entrada da rodovia Pedro Rodrigues 

Garcia SP 249 e vai até dentro do Bairro. Em 1ª discussão e votação, foi aprovado por 

todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 83/2023 - Vereadora Lucinha Woolck – Dispõe 

sobre denominação de Praça Rubens Demétrio Cassu, localizada entre as Ruas 

Theodorico Pereira de Melo e Sysenando Valerio da Silva, Bairro Caputera (ao lado do 

coreto). Em 1ª discussão e votação, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei 

Nº 106/2023 - Vereador Ronaldo Pinheiro - Dispõe sobre denominação de Rua Maria 

Alves Soares, localizada no Distrito do Alto da Brancal. Em 1ª discussão e votação, foi 

aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 108/2023 - Vereador Julio Ataíde - 

Dispõe sobre denominação do Campo do Paulistinha Pedro Juan Bento de Moraes. Em 

1ª discussão e votação, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 110/2023 

- Vereador Julio Ataíde - Dispõe sobre denominação do Campo do Corintinha, localizado 

na Rua Iperó, na Vila Nova, Campo do Corintinha “José Orantes de Souza” (Zorante). 

Em 1ª discussão e votação, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 

116/2023 - Vereadora Lucinha Woolck - Dispõe sobre denominação da Rua Maria 

Aparecida Vilela, 500 metros da UBS, a primeira travessa a esquerda, na Agrovila I. Em 

1ª discussão e votação, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto de Lei Nº 127/2023 

- Vereadora Débora Marcondes - CRIA A SINALIZAÇÃO INCLUSIVA PARA 

ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS ESCOLAS 

DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA. Em 1ª discussão, autora discorre sobre o tema e sua 

importância para os estudantes com TEA. Em 1ª votação, foi aprovado por todos. 

Leitura do Projeto de Lei Nº 143/2023 - Vereador Ronaldo Pinheiro - Reconhece a festa 

de São Roque Distrito Areia Branca como Patrimônio Cultural Histórico Imaterial do 

município de Itapeva/SP e dás outras providencias. Em 1ª discussão, autor discorre 

sobre o tema do projeto. Lê a História do Bairro e Distrito. Ver. Tarzan explana sobre a 

História do bairro e da festa. Ver. Robson fala sobre o teor. Ver. Aurea e Tião 

parabenizam a comunidade do bairro. Em 1ª votação, foi aprovado por todos. Leitura 

do Projeto de Lei Nº 158/2023 - Diversos Vereadores - ALTERA o Anexo 2 – Mapa com 
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zoneamento do solo urbano, da Lei Municipal nº 2.520, de 4 de janeiro de 2007, que 

dispõe sobre o Zoneamento, Uso do Solo e Ocupação do Solo do Município de Itapeva 

e dá outras providências. Em 1ª discussão, ver. Débora discorre sobre o projeto e 

zoneamento municipal; sobre cumprimento de leis, referente a atendimentos de saúde. 

Destaca o programa renda mínima municipal. Relata que Itapeva não se inscreveu no 

‘Mais Médicos’ do governo federal. Ver. Aurea explica o projeto e a questão do 

zoneamento, no local constante da proposta. Comenta sobre a LOAS. Fala sobre o 

proposto para votar projetos do Executivo somente após a solução da questão da Santa 

Casa. Ver. Tarzan comenta sobre o teor do projeto e do estabelecimento existente no 

endereço constante no projeto. Relata as tratativas para elaboração do projeto. 

Comenta sobre zoneamento municipal. Ver. Robson explana sobre o teor e importância 

do projeto e tratativas afins. Ver. Júlio explana sobre a importância e teor do projeto e 

sua tramitação. Presidente Comeron comenta sobre o acompanhamento dos pais dos 

assistidos junto com a Lidiane nas tratativas do projeto. Destaca a importância do tema 

e que o poder executivo põe obstáculos às causas de saúde. Em 1ª votação, foi 

aprovado por todos. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo Nº 24/2023 - Vereador 

Saulo Leiteiro - Concede o Título de Cidadania Itapevense ao Sr. Alexander Muniz de 

Oliveira. Em discussão e votação únicas, foi aprovado por todos. Leitura do Projeto 

de Decreto Legislativo Nº 25/2023 - Vereadora Débora Marcondes - Concede Título 

de Cidadania Itapevense ao Sr. Márcio Gouveia. Em discussão única, autora comenta 

sobre o bom trabalho realizado pelo homenageado enquanto Secretário Municipal. Ver. 

Robson e Tarzan parabenizam a autora e o homenageado. Em votação única, foi 

aprovado por todos. Leitura do Requerimento 575/2023 - Vereador Julio Ataíde – 

Requer que seja inserido em Ata, Votos de Congratulações pelos 60 anos de fundação 

da Cocamar Cooperativa Agroindustrial, e pela ação do Instituto Cocamar, com suas 

parcerias, contribuições, e doações as entidades do município Itapeva. Em discussão e 

votação únicas, foi aprovado por todos. MATÉRIA PARA PRÓXIMA SESSÃO: Em 2ª 

d/v Projeto de Lei: 158/2023. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Ver. Ronaldo comenta sobre a 

gestão do prefeito municipal igual a ‘voo de galinha’. Explana sobre aspectos da saúde, 

do episódio recente de fechamento de clínica no Jardim Europa. Fala sobre a gestão na 

região da Areia Branca; mostra vídeo da situação precária da vicinal Espiridião Lucio 

Martins. Fala sobre outros bairros. Destaca a necessidade de melhorias nas estradas 

rurais; que a prefeitura está sem condições comprar cascalho. Comenta sobre trocas 

constantes de secretários municipais, que não há continuidade dos trabalhos. Relata 

que esteve na Alesp, onde tratou sobre saúde (colostomia), bem como audiência com 

Ministério da Saúde e deputado Vitor Cachorrão; sobre tratativas com a Secretaria 
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Municipal de Saúde. Fala de solicitações para área da Educação e Agricultura. Ver. 

Áurea destaca que sua pauta é Saúde e funcionamento da Santa Casa; sobre o fato de 

dia 21 a Santa Casa não terá mais como manter sua folha de pagamento. Reafirma a 

importância da Saúde. Verbaliza sobre a fila de pacientes, os colaboradores e médicos 

da Santa Casa, que todos poderão ser afetados. Fala de apelo à Presidência da 

República para melhoria do SUS. Discorre sobre tratamentos diversos de saúde 

conquistados com dificuldade que não podem se perder. Comenta sobre necessidade 

de TAC entre Santa Casa e Prefeitura. Fala das reuniões e tratativas com Ministério 

Público. Que a secretaria Vanessa participou; do compromisso dos políticos com a 

população. Reforça a prioridade em Saúde. Que Itapeva precisa de solução urgente 

para a saúde. Ver. Tarzan fala sobre veto do Executivo à emenda da Câmara para 

melhorias e equipamentos a Distritos. Fala sobre o descaso do prefeito com a cidade, 

através de atitudes políticas. Fala da força da ver. Áurea; sobre os acordos com a Santa 

Casa, a qual cumpriu. Destaca a reunião de amanhã com a promotoria e outros. Relata 

luta e conquistas da saúde ao longo do tempo. Comenta sobre gestão da saúde e 

exemplo de Itaberá. Verbaliza sobre investimentos de forma equivocada do Executivo 

na saúde, educação e outros. Fala sobre gestão e transparência da Santa Casa; que o 

prefeito volta atrás na sua palavra. Aparte ver. Aurea fala sobre reuniões realizadas e 

não evolução da situação; das mudanças de posição de prefeito; da necessidade de 

continuidade; do TAC com MP. Ver Tarzan reforça a necessidade de prioridade. 

Comenta sobre tarifa zero para transporte público e seu custo. Ver. Preto Vasco fala 

sobre o falecimento da tia do ver. Marinho. Parabeniza a festa do Bairro dos Pintos, 

através da união da comunidade. Parabeniza a Feira Agropecuária que houve em 

Itapeva e a participação de diversas regiões do estado e entidades diversas bem como 

dos produtores. Questiona o Secretário da Pasta sobre o PMAIS, que os pequenos 

produtores indagam sobre e o programa, que não está acontecendo. Diz que há dinheiro 

reservado para tal, indaga por que não está sendo feito, que seria responsabilidade do 

Secretário. Aparte ver. Áurea diz sobre necessidade de prestação de contas do 

Secretário sobre o evento e outros. Ver. Preto diz que concorda com a sugestão; indaga 

quando será o início do programa PMAIS. Ver. Robson comenta sobre o potencial 

agrícola de Itapeva e que não foi realizado um evento à altura da participação do agro 

no PIB. Fala sobre as tratativas do prefeito a respeito de vicinais e duplicação da 258; 

de projetos a nível de estado; da discussão com atual gestão com Casa Civil sobre as 

vicinais, referente à Espiridião Lucio Martins. Santa Casa: diz que o prefeito está 

animado para a reunião de amanhã; da participação dele. Destaca a atuação dos ver. 

Aurea e Tarzan na questão da saúde. Comenta questão salarial da Santa Casa. Fala 
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dos 12 itens elaborados pela Comissão de Saúde, que precisam de resposta. Explana 

sobre tabela SUS e reunião do prefeito com cirurgiões, que teria avançado e obre a 

reunião de amanhã. Ver. Saulo comenta sobre a festa do Agro; relata a pequena 

participação de produtores de Itapeva. Que esperavam parcerias com produtores locais, 

associações, da pequena adesão de produtores e público local, para aproveitamento de 

capacitação e tecnologia para cidade. Questiona pagamento de boletos para o evento. 

Indaga sobre falhas ou falta de planejamento por parte do secretário. Fala de pessoa 

teve de pagar boleto para participar de exposição, coffee break. Sobre a fala do 

Secretário ‘igual tocar galinha’, para chamar o público. Que a secretaria não comprou 

uma folha de couve pelo PMAIS. Comenta sobre formalidades documentais para 

agricultor familiar; sobre o valor que seria do PMAIS. Que o evento seria para a Epagri 

para transferência de tecnologia. Aparte ver. Aurea indaga qual o custo do evento. Saulo 

fala da carreta do Banco do Brasil que veio de Goiás para o evento; sobre confusão 

para local de estacionamento do veículo e outros. Falam sobre chamar Secretário de 

Agricultura para prestação de contas. Nada mais havendo a tratar a Presidência 

convoca os vereadores para a 11ª Sessão Extraordinária a seguir, e invocando a 

proteção de Deus, declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão e, mandando 

que para constar, fosse lavrada esta Ata que segue assinada pela Mesa Diretora. 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Plenário, 14 de agosto de 2023. 
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